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CoNsÓRcIo PÚBLICo DE sAÚDE INTERFEDERATIvo Do vÂLE Do CURU
APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAI0 . ITAPAIÉ. PENTEcosTE - PARÁcURU . PARÁIPABA. SÂo GoNÇALo Do

AMARANTE . SÀo LUIZ Do CURU . TEIUÇUoCA

CoNTRATO No. 2019.71.03-03

O CONsóRcIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVo Do VALE Do CURU -
CISVALE, pessoa jurÍdica de direito público interno, CNpl No. 12.768.835/OOO1-
75, com sede na Rua luaci Sampaio Pontes no1696 B, centro Caucaia - Ceara,
neste ato representado pelo sr. Francisco Eudes Ferreira Bringel, doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa EDUARDO pAZ
BARRETO FILHO -ME, pessoa jurídica de direito privado, CNpJ No.
23.536.75810001-44, com sede na Rua Gonçalves Dias, no 2229, Bairro Parque
Albano, Caucaia -Ceara, 175, neste ato representada pelo Sr(a). Eduardo paz

\- Barreto Filho, CPF No. 153.962.233-9L, doravante denominada CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRÂTO mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No
00612OL9, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No. 10.520/02,
com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que passam a

fazer parte integrante do presente contato.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETo coNTRATUAL

2.1 - O presente contrato tem por objetivo é a aquisiçôes de extintores de
incêndio, placas de sinalização, fita de demarcação e suporte de parede
bem como realização de serviços de manutenção e recarga de extintores

.--de incêndio, para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu- CISVALE, conforme Termo de Referência em
anexo ao Edital.

cúusuLA TERCETRA - Do PREço

3.1 - O valor do presente contrato importa na quantia de R$ 1,293,32 (Hum,
duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos) a ser pago após de
forma parcelada a efetiva entrega dos produtos, de concordância com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
ceftidões Federais e FGTS, todas atualizadas, de acordo com o quadro
demonstrativo em anexo aos termos contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

4.1 - Reajustável conforme IGPM/FGV;

CLÁUSULA UINTA - DA EXECU Ão DA VIGENCIA E DA PRORROGA
Rua f,uaci Sampaio Pontês no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150

Fone/Fax: (aS) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.435/OOO1-75
www.cisvale.ce.oov.br E-môilr consorciocisvale@gmail.com w
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5.1 - O prazo para a execução do objeto do presente contrato vigorará a partir da
data de sua assinatura por 30 dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cúusuLA sExrA - DAs ALTERAçõES CoNTRATUATS

6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitari nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de
25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o
disposto no § 1q, art, 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CúUSULA SÉTIMA - DA FoRMA DE PAGAMENTo
v 7.1 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, mediante a

apresentação da Nota FiscauFatura devidamente atestada pelo setor competente e
após a efetiva entrega do material, de acordo com as exigências administrativas em
vigor.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRÂTADA

8.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual;

8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Lei No. 8.666/93;

8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;

\-d.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o
limite fixado no § 1q, do art, 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE

9.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Termo
Contratual, consoante ao estabelecido na Lei No. 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

9.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;

Rua Juaci Sâmpaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-cE - CEP:61.6o0-15o
Fone/Fãx: (eS, 3142-2767 CNPJ(MF) no 12.768.93s1oOOl-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com a4
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9.4 - Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo Setor Competente.

cúusuLA DÉcrMA - DAs DorAçõEs oRçAMENTÁRrAs

1O,1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação
orçamentária do Consórcio Público de Saúde InteÍfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, com recursos previstos na seguinte classificação:
0101.10.302.0002.2.003 - Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante
mantido pelo CISVALE; Elementos de Despesasz 4.4.90.52.00 - Equipamentos
e Materiais Permanentes; Fonte de Recurso: 001 - Recursos Ordinários.

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a
previa defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes
sanções.
11.1.1 - Advertência.
11.1.2 - Multa:
a) De 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à

CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10olo (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou
parcial do objeto contratual;
c) O valor das multas referido nesta cláusula será descontado "ex-officio" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto a Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE, independente de notificação ou interpelação judicial ou

=xtrajudicial.11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Consórcio Público de Saúde Inter-federativo do Vale do Curu -
CISVALE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11,1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, de no mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO COTTMTUAI

Lz.l - O instrumento contratual firmado em decorrência do PREGÃO

PRESENCIAL No. 006/2019 poderá ser rescindido de conformidade
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei No. 8.666/93.

th..

CÍ{PJ(}rF) no 12.768.83s/OoO1-7s
E-môil: consorciocisvalê@gmail.com

o

Rua.ruaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro - Caucaia'CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (aS) 3342-27 67

. cúusuLA DÉcrMA eRTMETRA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs
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12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79,
inciso I, da Lei No. 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos
previstos no artigo 80, incisos I a IV §§ la a 44, da Lei citada.

cúusure oÉcrme rERcErRo - Do FoRo

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Caucaia/CE, para dirimir as questões
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios
administrativo.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas

..-, testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Caucaia/CE,O7 de Novembro de 2019.

CISVALE

ra nc Br e
coNsoRCIO PUBLICO DE SA INTERFEDERATIVO

DO VALE DO CURU- CISVALE
cNPJ No. 12.76A.835 IOOOl-75

CONTRATANTE

F isco Eud Fe rreira

EMPR IL O.ME
C.N.P.J. : 23.536.7 5e I OOOl-44

Representante: Eduardo Paz Barreto Filho
CPF: 153.962.233-gL

CONTRATADA

ií.<^-'.^ /.' / íZr,,af
E6A: EDUARDO PAZ BARRETO F

a@íqt4(Jo/
Testemunhas

1

2

RG:

( P6' 2665oo íL6batê4/szP/é 8
^

)

Rua Juôci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-15o
Fone/Fax: (as)3342-2767 CNPJ(Í.{F)no 12.768.435/OOOI-75

www,cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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ANEXO CONTRATO No. 2019.71.03-03

EMPRESA: EDUARDO PAZ BARRETO FILHO -ME
CNPJ No. 23.536.7 58/ 0OOt-44

LOTE rr - AQUTSTçÃO

UND 02 280,00 560,00
Aquisição de extintores de incêndioPó
Químico ( A,B e C) de 6 kl.

02 187,00 374,OO

04

05
Aquisição de extintores de incêndio
Água Pressurizada de lO litros UND

02 7l,oo L42,0006
Aquisição de Fita de demarcação
vermelha rolo de 50mm x 30m UND

UND 42,00 168,00o7
Aquisíção de Placa de Sinalização
fotolu m inescente

t2,33 49,3208 Aquisição de Suporte de parede em L UND 04

Valor Total do lote R$

ÍV

Rua Juaci Sampaio Pontês no 16968
Fone/ Fax: (AS) 3342-2767

www. ci sva I e. ce,oov. br

Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
CNPJ( MF) no 12.764.a3s/ 0oO 1- 75
E-mai l: co n so rcio cis va le @ g m a il, co m

Valor I Valor
unitário ] rot"lItêm Unid. Total

I

I

I

I
I

I

Io4

I t,2s3,32.1 tr
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CONSóRCIO PÚBLICO DE SÂÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde InterfederatÍvo do Vale do
Curu - CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual, resultante do
Pregão presencial N.o 006/2019 Ata de Registro de Preço No 002/2019 Cujo objeto
é: Aquisições de extintores de incêndio, placas de sinalização, fita de
demarcação e suporte de parede bem como realização de serviços de
manutenção e recarga de extintores de incêndio, para atender as
necessidades do Consórcio Público de Saúde Intedederativo do Vale Curu-
CISVALE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE

DOTAçOES ORçAMENTARIAS: 010 1. 10.302.0002.2.003 - Gerenciamento CEO
de São Gonçalo do Amarante

ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.9O,52.O0 - Equipamentos e Materiais Permanente

FONTE DE RECURSO: OO1 - Recurso Ordinário

OBJETO: Aquisições de extintores de incêndio, placas de sinalização, fita de
demarcação e suporte de parede bem como realização de serviços de manutenção
e recarga de extintores de incêndio, para atender as necessidades do Consórcio
Público de Saúde Intefederativo do Vale Curu- CISVALE.

PRAZO DE VIGENCIA: de 07 de Novembro de 2019 até 07 de Dezembro de 2019.

'-CONTRÂTADO/VALOR: EDUARDO PAZ BARRETO FILHO -ME, CNPJ No.
23.536.75410001-44, com o valor de R$ 1.293,32 (Hum, duzentos e
noventa e três reais e trinta e dois centavos)

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Francisco Eud rnge
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes ro 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fax: (AS) 3?42-2167 CxPr(MF) no 12.76a.a35/0O01-75

www.cisvale.ce.gov,br E-maili consorciocisvale@gmãil.com

Caucaia - CE, 07 de Novembro de 2019.
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL

PREGÃO PRESENCIAL NO 006/2019

EXTRÂTO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2019.71.03-03 PREGÃO
PRESENCIAL 006/2019 - PP - CONTRATANTE: CONSORCIO PÚBLICO DE
SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, Objeto: Aquisições de
extintores de incêndio, placas de sinalização, fita de demarcação e suporte
de parede bem como realização de serviços de manutenção e recarga de
extintores de incêndio, para atender as necessidades do Consórcio Público
de Saúde Interfederativo do Vale Curu- CISVALE. VIGÊNCIA: O presente
Instrumento Contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e vigerá até 07 de Dezembro de 2019. DATA DAASSINATURA:07
de Novembro de 2079, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial No.
OO6|2OL9-PP- Ata de Registro de Preço No OO2I2O19; Lei Federal no
8.666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis.
EDUARDO PAZ BARRETO FILHO -ME, CNPJ No. 23.536.754/OOOL-44, com o
valor de R$ 1.293,32 (Hum, duzentos e noventa e três reais e trinta e dois
centavos), HOMOLOGAÇÃO: Francisco Eudes Ferreira Bringel, Diretor Executivo
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, em
Caucaia/CE, 07 de Novembro de 2019.
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R.ua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro - Cãucaia-CE - CEP:61.6oo-150
Fone/Fax: (As) 3342-276? cNPJ(MF) no 12.764.835/0001-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail,com
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CERTIDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóorafo de
Publicacões do ConsórcÍo Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento Contratual
originária do Pregão Presencial No 006/2019 - PP- Ata de Registro de Preço
No 00212019 , cujo ganhador dos itens foi: EDUARDO PAZ BARRETO FILHO -

- ME, CNPJ No. 23.536.75A|0001-44, com o valor de R$ 1.293,32 (Hum,
duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos).

Atenciosa mente,

Caucaia/CE, 07 de Novembro de 2019.

Francisco Eu

Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE

q=
õ

SECRETARIA DA SAúDE
Govemo do Eslrdo do Cerri

rreÍra Brin

Rua Juací Sampaio Pontes no 16968 - ceot.o - Caucaia-CE - CEP:61.600-l5O
Fone/Faxr(AS)3342-2767 CÍ{PJ(i.íF)no12.768.83s/ooOl-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consolciocisvale@gmãil.com
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oRDEM DE COMPRA E DE SERVrçO No 2019.71.03-03
MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no 006/2019- Ata de registro de preço
002/20t9
UNIDADE ADMINISTRATM: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/000L-75.
CONTRATADA: EDUARDO PAZ BARRETO FILHO -ME
cNPJ No 23.536.754 /0OO1-44
DATA DO CONTRATO: 07 de Novembro de 2019

Autorizo a Aquisição e os seÍ1riços abaixo discriminados, em razão de o
proponente acima ter apresêntado proposta para o menor preço o fornecimento
obedecerá ás condiçôes êditalicias e estipuladas na Ata de registro de Preco.
Objeto: Aquisiçôes de extintores de incêndio, placas de sinalização, fita de demarcação e
suporte de parede bem como realização de serviços de manutenção e recarga de
extintores de incêndio, para atender as necessidades do Consórcío Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu- CISVALE.

LOTE II - A UISI

07

Francisco E ngel
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

1.293 32

00374

s60 00

L42 00

168 00
49 32

EDUARDO PAZ BARRETO FILHO -ME
CONTRATADO(A)

UND 02 280 00
Aquisição de extintores de incêndioPó Químico

BeC de 6 kl.04

t87 00UND 02
Aquisição de extintores de incêndio
Pressurizada de 10 latros

9ua
0s

02 7t 00UND06
Aquisição de Fita de demarcação vermelha rolo
de 50mm x 30m

04 42 00UND
Aquisição de Placa de Sinalização
fotoluminescente

L2 33UND 04OB rte de rede em Lu tst ão de Su

Valor Total do Iote R

R$ 1.293,32 (Hum, duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos)

ua assinatura até 07 de Dezembro, podendo ser prorrogado nos casosA partir da data de s
e formas revistos na Lei no 8.666 93 e suas altera steriores.

PRAZO DE AQUISIçÃO

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro'Caucaia-CE'cEP:61
Fone/Fax: (A5) 3342-2767 CÍ{PJ(MF) no 12.768.a35/O001-

.600-150
75

www. cisva le. ce. o ov. b r E-mail: consorciocisvale@9mâil.com
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Caucaia/ Ceará 07 de Novembro de 2P+9.
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'/' Eduardo Paz Barreto Filhd


